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14.6.1 APTO - Para o candidato que satisfaça, cumulativamente, as se-
guintes condições:
a) ter comparecido ao Exame Médico;
b) ter feito a entrega de todos os exames, laudos e imagens relacionados 
no item 14 deste Edital, dentro dos prazos estabelecidos, e que na confe-
rência do material foi constatada não haver pendência, ou as pendências 
resolvidas dentro do prazo estabelecido;
c) não ter sido enquadrado em nenhuma das condições incapacitantes 
relativas aos Exames Médico estabelecidas a seguir:
c.1) GERAIS: defeitos físicos, congênitos e/ou adquiridos, com debilidade 
e/ou perda de sentido ou de função; cirurgias mutiladoras; neoplasias ma-
lignas; doenças crônicas e/ou agudas incapacitantes; 
c.2) ESPECÍFICAS: sopros orgânicos, arritmias cardíacas; hipotensão ou 
hipertensão arterial que esteja acompanhada de sintomas, que possuam 
caráter permanente e/ou que dependa de medicação para o seu controle; 
vasculopatias evidentes ou limitantes; hérnias; marcha irregular e/ou uso 
de aparelhos ortopédicos; grandes desvios de coluna vertebral; artropatia 
crônica; redução dos movimentos articulares; doenças ósseas; distúrbios 
importantes da mímica e da fala; disritmia cerebral; distúrbios da sensi-
bilidade táctil, térmica e/ou dolorosa; incoordenação motora, bem como 
doenças incuráveis;;
14.6.2 INAPTO - Para o candidato que não satisfazer, pelo menos, uma 
das condições elencadas nos subitens c.1 e c.2 do item 14.6.1  ou ter tido 
julgamento desfavorável no recurso referente ao Exame Médico.
14.7 O candidato será considerado APTO ou INAPTO em cada um dos 
exames do Exame Médico, de acordo com a conclusão do resultado do 
Exame Médico. O candidato considerado INAPTO, após defi nição de recurso 
porventura impetrado, será eliminado do concurso e não terá classifi cação 
alguma no certame.
14.8 Será automaticamente eliminado do concurso o candidato que, por 
ocasião da realização do Exame Médico, não estiver em condição de saúde 
compatível com o cargo pretendido.
14.9 Não haverá segunda chamada para realização do Exame Médico, seja 
qual for o motivo alegado pelo candidato, para justifi car o atraso ou a 
ausência. O candidato que não comparecer ao local do Exame Médico na 
data e horário determinados para sua realização será automaticamente 
eliminado do concurso.
14.10 Quanto ao resultado do Exame Médico, caberá interposição de re-
curso, devidamente fundamentado, nos termos do item 19 deste Edital.
15. DO EXAME PSICOLÓGICO
15.1 Somente será convocado a participar desta fase do certame o candi-
dato que for considerado APTO na etapa de Exame Médico, além de não ser 
eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital.
15.2 O Exame Psicológico terá caráter unicamente eliminatório, e o 
candidato será considerado recomendado ou não recomendado para 
o desempenho efi ciente das atividades do cargo de Delegado de Polícia 
Civil.
15.2.1 Para efeitos deste Edital considera-se Avaliação Psicológica o pro-
cesso realizado mediante o emprego de um conjunto de procedimentos 
científi cos, que permite identifi car aspectos psicológicos do candidato com-
patíveis com as atribuições/perfi l do cargo.
15.2.2 O Exame Psicológico consistirá na utilização de testes psicológicos 
validados em nível nacional, aplicados coletivamente, que atendam às nor-
mas em vigor do Conselho Federal de Psicologia, conforme a plataforma 
SATEPSI (Resolução CFP Nº 009/2018), e do Conselho Regional de Psico-
logia, e escolhidos em função das atribuições/perfi l adequados ao exercício 
dos cargos de Delegado de Polícia Civil. 
15.2.3 O Exame Psicológico a que se refere esse Edital, será conduzida por 
profi ssionais de Psicologia, regularmente inscritos no Conselho Regional 
de Psicologia.
15.2.4 A não recomendação do candidato no Exame Psicológico não sig-
nifi cará, necessariamente, incapacidade intelectual e/ou existência de 
transtornos de personalidade, indicando apenas que não atendeu, à época 
dos exames, aos requisitos e/ou perfi l, exigidos para o exercício do cargo 
pretendido.
15.2.5 Os resultados fi nais serão obtidos por meio da análise de todo o 
material produzido pelo candidato, sendo observadas as orientações e pa-
râmetros contidos nos manuais dos instrumentos técnicos utilizados nas 
avaliações.
15.2.6 Será considerado NÃO RECOMENDADO o candidato que apresen-
tar características restritivas ou impeditivas, e/ou não apresentar carac-
terísticas que estejam de acordo com os requisitos psicológicos para o 
desempenho das atribuições inerentes ao cargo, conforme devidamente 
mensurados e previstos na Tabela 15.1 deste edital.
15.3 O Instituto AOCP nomeará equipe especializada para proceder à ava-
liação dos candidatos.
15.4 O Exame Psicológico realizar-se-á, independente das diversidades fí-
sicas ou climáticas, na data estabelecida para a realização da mesma.
15.4.1 Os casos de alteração psicológica e/ou fi siológica temporários que 
impossibilitem a realização da avaliação psicológica não serão levados em 
consideração, não sendo concedido qualquer tratamento privilegiado ao 
candidato.
15.5 O local, a data e o horário da realização do Exame Psicológico, 
serão divulgados oportunamente no Edital de convocação para re-
alização do Exame Psicológico, podendo conter normas e informa-
ções complementares pertinentes.
15.5.1 Os candidatos deverão comparecer ao local da avaliação com, no 
mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência, munidos de documento ofi -
cial de identifi cação com foto (original) e de caneta esferográfi ca de tinta 
azul ou preta, fabricada em material transparente.
15.5.2 São considerados documentos de identidade as carteiras e/ou cédu-
las de identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças 

Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores, cé-
dulas de identidade fornecidas por ordens e conselhos de classe, que, por 
lei federal, valem como documento de identidade, a Carteira de Trabalho e 
Previdência Social, bem como a Carteira Nacional de Habilitação com foto, 
nos termos da Lei nº 9.503, art. 159, de 23/9/97.
15.5.3 No caso de perda ou roubo do documento de identifi cação, o can-
didato deverá apresentar certidão que ateste o registro da ocorrência em 
órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da realiza-
ção do Exame Psicológico e, ainda, ser submetido à identifi cação especial, 
consistindo na coleta de impressão digital.
15.5.4 Não serão aceitos como documentos de identidade protocolos de 
solicitação de documentos, certidões de nascimento e de casamento, tí-
tulos eleitorais, carteiras funcionais sem valor de identidade, Carteira de 
Habilitação sem foto, carteira de estudante, Carteiras de Agremiações Des-
portivas, fotocópias dos documentos de identidade, ainda que autentica-
das, bem como documentos ilegíveis e/ou não identifi cáveis.
15.5.5 Não será admitido, em hipótese alguma, o ingresso de candidato 
no local de realização do Exame Psicológico após o horário fi xado para o 
seu início.
15.5.6 Não haverá segunda chamada para o Exame Psicológico, seja qual 
for o motivo alegado para justifi car o atraso ou a ausência do candidato. 
Será eliminado do concurso o candidato que não comparecer ao 
Exame Psicológico, no local e horário previstos para a sua reali-
zação.
15.5.7 Em hipótese alguma será aplicado o Exame Psicológico fora do es-
paço físico, da data e do horário determinado no Edital de convocação para 
esta fase do certame.
15.6 No dia de realização do Exame Psicológico não será permitida a entra-
da de candidatos portando armas ou aparelhos eletrônicos.
15.7 É recomendado que o candidato durma bem na noite anterior ao dia 
de realização da avaliação psicológica, alimente-se adequadamente, não 
ingira bebidas alcoólicas e nem faça uso de substâncias químicas, a fi m de 
estar em boas condições para a realização da referida fase.
15.8 Estará automaticamente eliminado o candidato que:
a) não comparecer no dia e horário divulgados no edital de convocação 
para essa fase;
b) durante a aplicação do Exame Psicológico for surpreendido em comuni-
cação com outras pessoas, verbalmente, por escrito ou de qualquer outra 
forma, bem como utilizando-se de livros, anotações, impressos ou simila-
res, máquina calculadora, bip, telefone celular, notebook, relógio, equipa-
mentos eletrônicos, etc;
c) tornar-se descortês com qualquer membro da equipe encarregada da 
aplicação do Exame Psicológico, ou perturbar, de qualquer modo, a ordem 
dos trabalhos;
d) utilizar-se de qualquer meio na tentativa de burlar a avaliação psicológi-
ca, ou for responsável por falsa identifi cação pessoal;
e) fi zer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;
f) deixar de assinar a lista de presença;
g) sair do recinto em que estiver sendo aplicado o Exame Psicológico, fora 
das normas contidas no edital de convocação para realização do Exame 
Psicológico;
h) for considerado não recomendado para o cargo.
15.9 O resultado do Exame Psicológico será divulgado observando-se o 
previsto no art. 6º da Resolução nº 002, de 21/01/2016, do Conselho 
Federal de Psicologia: “a publicação do resultado da avaliação psicológica 
será feita por meio de relação nominal, constando os(as) candidatos(as) 
aptos(as)”. Os candidatos cujos nomes não constarem desta relação foram 
considerados não recomendado.
15.9.1 Quanto ao resultado do Exame Psicológico, caberá interposição de 
recurso, devidamente fundamentado, nos termos do item 19 deste Edital. 
Será disponibilizado o link para interposição de recurso contra o resultado 
do Exame Psicológico somente após a realização da entrevista devolutiva 
do Exame Psicológico.
15.10 Preliminarmente à interposição de recurso referente ao resultado do 
Exame Psicológico, serão adotados os seguintes procedimentos:
a) será assegurado ao candidato não recomendado, e somente a este, 
conhecer as razões, por meio de entrevista devolutiva, que determinaram 
a sua não recomendação no Exame Psicológico; 
b) o local, a data e o horário da realização da entrevista devolutiva do 
Exame Psicológico, do candidato considerado não recomendado, serão di-
vulgados oportunamente em edital para este fi m;
c) não será permitido ao candidato a retirada ou reprodução dos materiais 
dos testes psicológicos utilizados, durante a entrevista devolutiva do Exa-
me Psicológico;
d) será entregue ao candidato uma cópia do Laudo do Exame Psicológico, 
com os parâmetros alcançados na avaliação dos atributos psicológicos, os 
quais foram estabelecidos no perfi l profi ssiográfi co referente ao cargo;
f) No comparecimento à entrevista devolutiva, o candidato pode ou não 
estar acompanhado de um psicólogo, que não tenha participado da apli-
cação dos testes neste certame público. Caso esteja, esse deverá, obri-
gatoriamente, estar inscrito no Conselho Regional de Psicologia – CRP, 
identifi cando-se como tal. A entrevista devolutiva será exclusivamente de 
caráter informativo, para esclarecimento do motivo da não recomenda-
ção do candidato ao propósito seletivo, não sendo, em hipótese alguma, 
considerada como recurso ou nova oportunidade de realização do teste. 
As informações técnicas relativas aos testes psicológicos, só poderão ser 
discutidas com o psicólogo contratado, conforme a legislação vigente, que 
defi ne este instrumento como de uso exclusivo do(a) psicólogo(a). Caso o 
candidato compareça sozinho à sessão de conhecimento das razões, tais 
aspectos técnicos não serão discutidos.
 e) somente o candidato poderá ter acesso à documentação pertinente ao 
seu Exame Psicológico, na presença de um psicólogo integrante da equipe 


